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Mobilidades em regime de Job Shadowing para Docentes
Professores da Academia de Música de Portimão que cumpram os seguintes requisitos poderão candidatar-se 
a realizar uma mobilidade em regime de Acompanhamento no Posto de Trabalho (Job Shadowing):     

1 - Professores de Instrumento - corda, sopro, percussão ou conjunto coral, cujo percurso denote dinamismo 
      e entusiasmo pela sua participação ativa no projeto educativo da AMP;
2 - Profissionais cujo percurso profissional possa ser impactado positivamente por uma experiência de mobilidade 
      (ex.: professores em início de carreira ou que possam beneficiar de atualizar ou expandir os horizontes das suas 
      práticas pedagógicas);

Qualquer professor que cumpra os requeridos critérios pode manifestar interesse em efetuar mobilidades, sugerir 
parcerias ou novas tipologias de atividades.

Ao candidatar-se, os professores deverão:
1 - Fornecer os seus dados: Nome, instrumento ou classe de conjunto que leciona)
2 - Descrever as suas motivações para participar num programa de mobilidade, e como essa experiência poderá 
impactar o seu percurso profissional e o projeto educativo da Academia de Música de Portimão;
3 - Apresentar um plano de disseminação das ferramentas pedagógicas adquiridas ou desenvolvidas junto 
dos seus pares.
4 - Em caso de empate na avaliação, terão prioridade os professores que não tenham ainda participado em mobili-
dades Erasmus+ ou que, por motivos económicos ou sociais, não tenham possibilidade de participar em experiências 
de mobilidade. Classificam-se menos oportunidades situações como:
 - Famílias monoparentais;
 - Em processo de imigração, ou recente relocação;
 - Jovens em início de carreira;
 - Elementos que, por motivos de exclusão social, não tenham facilidade de acesso a oportunidades 
                         de mobilidade;
 - Docentes com dificuldades de mobilidade.

A candidatura deverá ser feita para erasmus@amportimao.pt

20% das bolsas atribuídas a mobilidades de Job Shadowing (ou pelo menos 1 das bolsas) poderão ser atribuídas por 
convite, sendo que o docente convidado terá sempre que cumprir com os requisitos acima descritos. No caso das 
candidaturas não representarem 80% das bolsas previstas, essas restantes serão também atribuídas por convite ou 
convertidas em outra modalidade de mobilidade.
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Mobilidades em regime de Job Shadowing para membros 
da equipa
Elementos da Academia de Música de Portimão e Grupo Coral Adágio que cumpram os seguintes requisitos 
poderão candidatar-se a realizar uma mobilidade em regime de Acompanhamento no Posto de Trabalho 
(Job Shadowing):     
1- Elementos contratados ou eleitos, que integrem a Academia de Música de Portimão, cuja atitude demonstre 
proatividade e entusiasmo;
2 - Profissionais cujo percurso profissional possa ser impactado positivamente por uma experiência de mobilidade 
(ex.: profissionais em início de carreira ou que possam beneficiar de atualizar ou expandir os horizontes das suas 
práticas pedagógicas).

Qualquer elemento que cumpra os requeridos critérios pode manifestar interesse em efetuar mobilidades, sugerir 
parcerias ou novas tipologias de atividades.

Ao candidatar-se deverão:
1 - Fornecer os seus dados: Nome e função;
2 - Descrever as suas motivações para participar num programa de mobilidade, e como essa experiência poderá 
impactar o seu percurso profissional e o projeto educativo da Academia de Música de Portimão;
3 - Apresentar um plano de disseminação das ferramentas adquiridas ou desenvolvidas junto dos seus pares.
4 - Em caso de empate na avaliação, terão prioridade os elementos que não tenham ainda participado em mobili-
dades Erasmus+ ou que, por motivos económicos ou sociais, não tenham possibilidade de participar em experiências 
de mobilidade. Classificam-se menos oportunidades situações como:
 - Famílias monoparentais;
 - Em processo de imigração, ou recente relocação;
 - Jovens em início de carreira;
 - Elementos que, por motivos de exclusão social, não tenham facilidade de acesso a oportunidades 
                        de mobilidade;
 - Dificuldades de mobilidade.

A candidatura deverá ser feita para erasmus@amportimao.pt

20% das bolsas atribuídas a mobilidades de Job Shadowing (ou pelo menos 1 das bolsas) poderão ser atribuídas por 
convite, sendo que o membro da equipa convidado terá sempre que cumprir com os requisitos acima descritos. No 
caso das candidaturas não representarem 80% das bolsas previstas, essas restantes serão também atribuídas por 
convite ou convertidas em outra modalidade de mobilidade.
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Mobilidades de grupo de alunos
Alunos da Academia de Música de Portimão que cumpram os seguintes requisitos poderão candidatar-se 
a participar numa mobilidade de grupo:     
1 - Alunos a quem não tenham sido aplicadas medidas disciplinares sancionatórias;
2 - Alunos que se frequentem os anos letivos compreendidos nos objetivos da mobilidade em planeamento para esse 
período de financiamento, previamente apresentados ao corpo estudantil.

Ao candidatar-se deverão:
1 - Fornecer os seus dados: Nome e turma;
2 - Descrever as suas motivações para participar num programa de mobilidade, e como essa experiência poderá 
impactar o seu percurso educativo;
3 - Apresentar autorização expressa dos seus encarregados de educação para viajar no contexto de mobilidade de 
grupo Erasmus+.
4 - Em caso de empate na avaliação, terão prioridade os alunos que não tenham ainda participado em mobilidades 
Erasmus+ ou que, por motivos económicos ou sociais, não tenham possibilidade de participar em experiências de 
mobilidade. Classificam-se menos oportunidades situações como:
 - Famílias monoparentais;
 - Em processo de imigração, ou recente relocação;
 - Elementos que, por motivos de exclusão social, não tenham facilidade de acesso a oportunidades 
                        de mobilidade;
 - Dificuldades de mobilidade.

A candidatura deverá ser feita para erasmus@amportimao.pt

20% das bolsas atribuídas a mobilidades de grupo (ou pelo menos 1 das bolsas) poderão ser atribuídas por convite, 
sendo que os alunos convidados terão sempre que cumprir com os requisitos acima descritos. No caso das candida-
turas não representarem 80% das bolsas previstas, essas restantes serão também atribuídas por convite ou converti-
das em outra modalidade de mobilidade.
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Documentação de compromisso
Todos os candidatos, ou respetivos encarregados de educação, deverão preencher e assinar os seguintes 
compromissos de modo a assegurar a qualidade dos resultados e cumprimento das normas instituídas por parte 
da instituição:

 1- Declaração de disponibilidade para participar nas atividades previstas, nacionais e internacionais, 
                           ao longo da vigência do projeto e cumprimento das normas dispostas pela instituição.
 2- Elaborar e entregar, no prazo máximo de um mês, um relatório final da sua participação nas atividades 
                           de mobilidade.

Seriação e avaliação
A avaliação das candidaturas é feita pela coordenação do projeto, direção do Grupo Coral Adágio 
e Direção Pedagógica.

O incumprimento da documentação de compromisso tem efeitos eliminatórios.

Os candidatos serão seriados segundo os seguintes critérios de avaliação:

 Para Mobilidades de Job Shadowing
 - Candidatura (manifestação de intenções) e entrevista: 50%
 - Dinamismo e envolvimento nas atividades do projeto educativo: 25%
 - Plano de disseminação de resultados: 25%

 Para Mobilidades de grupo de alunos
 - Candidatura (manifestação de intenções): 50%
 - Envolvimento nas atividades curriculares e extracurriculares: 50%
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